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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADOR1A 

PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Doação, 
ao Município de Pinhais, dos imóveis que 
especifica.  

Art.  12  Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Doação ao Município de Pinhais de 
imóveis estaduais situados na Avenida Maringá, em lugar denominado Palmital-Atuba, 
registrados sob as matriculas ri2  32.733, 32/34, 31.735 no Registro de Imóveis da 
Comarca de Piraquara, com  area  documental total de 16.112,77 m2.  

Art.  2° 0 imóvel em questão destina-se ao funcionamento do sistema viário da Avenida 
Maringá, Pinhais e fica gravado com a clausula de inalienabilidade.  

Art.  3° Estabelecem-se como condições impostas ao Donatário cujo descumprimento 
ensejara o retomo do bem ao patrimônio do Doador: 

o imóvel doado não poderá ter utilização diversa da prevista no  art.  2° da presente 
Lei, sob pena de reversão ao patrimônio estadual; 

II- a escritura pública e o registro do bem junto aos respectivos cartórios deverão 
ocorrer até 31 de dezembro de 2023; 

Ill- as providências decorrentes de possíveis regularizações cartoriais e 
tabelionais deverão ser tomadas e custeadas pelo Município, que encaminhara 
copia da respectiva documentação cartorial ao Departamento de Patrimônio do 
Estado. 

Parágrafo Onico, comprovada a impossibilidade de cumprimento do prazo para 
regularização cartorial, sua prorrogação dependera de analise do Departamento do 
Patrimônio do Estado. 

Art.4° Deverá ser formalizado Termo de Doação de Imóvel  antra  Doador e Donatário 
contendo as condições previstas nesta Lei. 

Parágrafo Único. Após formalização do respectivo Termo, o Donatário fica autorizado 
a ocupar o imóvel objeto da presente doação, onde obriga-se a: 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

G0VERNAD0R1A 

1- zelar pelo imóvel, realizando sua conservação e guarda, bem como obedecer és 
normas técnicas e â legislação vigente; 

11- permitir livre acesso de servidores e/ou prepostos do Departamento do Patrimônio 
do Estado, As instalações do imóvel, quando devidamente identificados e em missão 
de fiscalização; 

Ill- cobrir, As suas expensas, as despesas com vigilância, energia elétrica, água e 
esgoto, e conservação do bem e outras que recaiam sobre o bem imóvel; 

IV- efetuar o pagamento de impostos, taxas e tarifas incidentes sobre o bem imóvel 
sobre sua utilização.  

Art.  5° Ficam o Departamento do Patrimônio do Estado e a Paraná Edificações 
responsáveis pela fiscalização do cumprimento das obrigações aqui previstas.  

Art.  60  Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação. 
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MOVE, -  Area  cem 5.276,36m1, situadc nc lugar Palmital-Atua, 
criunar de desmembramente de terrenc rural cem 35.649,56m ., 
cem cs seguintes limites e cenfrcntagaes: Partindc  dc  Pente 
"A", situadc 12,00m., a direita de eixc na estaca 226 + 8,00, 
Nc sentidc hcreiric cenfrenta em 48,74m„ ccm  Area  a desapropriar 
de F. Slavierc & Filhes S/A. Registre no 44.435 até c pente  
By  situadc 36,00m., a esquerda de eixe da mesma estaca, deste 
deflete a direita, segue em 47,55m., ate c pcntc c, deste deflete 
a direita, segue em 53,25m„ cenfrentando cm a área de Francisce 
Araaje até c pente D, situadc 36,00m., a esquerda de eixe na 
estaca 231 + 8,00, deste deflete a direita, cenfrenta em 70,60m., 
cem a estrada da Gracicsa até e pente E, situade 34,00m,, a 
direita  dc  eixc na mesma estaca, deste deflete a direita, segue 
em 27,00m., até e pente F, desde deflete a esquerda, segue 
em 83,22m., pele limite da faixa de deminie, cenfrentande cem  
Area  remanescente de F. Slavierc & Filhes S/A., ate c pente 
"A" de inicic. 

PROPRIETÁRIA - F. SLAVIERO & FILHOS S/A INDOSTRIA E COMERCIO 
DE MADEIRAS, pesSca jurídica de direitc privadc, cem sede na 
Cidade de Pcnta Grossa-Pr. a Av. Menteire Lcbate, n2 3.799, 
inscrita nc CGC.na, 80.217.285/0001-20.- 

REGISTRO ANTERIOR - Tr.na. 46.692 livre 3-AS da 68 rcunscrigic 
de 26/01/1.962.- 

0BSERVAM - Os elementcs cmisscs nc regist  an  ricr (metragens 
e cenfrentagFes), fcram supridos nc le  apresentado per 

Ai i,
e1U  Ft,  PIRAQUARA 

declaragic e respensabilidade das par .nferme autcriza 
c C6digc de Nermas da Cerregedcria Ger da ustiga  dc  Estadc 
de Paraná, Item 18.3.7.1, Segic  III,  Cap. II 
24 DE NOVEMBRO DE 1.994.- a)  
REGISTRO.- 

/ --- 
., AVI.1 32.733 - Preteccle na 45.257 de 2 /11/9 .- De cenf idade  

cc  c  Of dc  na 003/93-DU,  expedidc pela Prefeitura icipal 
do Pinhais, desta Cemarca,  acs  08 de janeirc .' 1.-93, cuja 
de umentagic encentra-se arquivada neste Oficie b na 38.296 
de Pretccelc 1, precede-se esta averbagge  pa,  cc  =ignar que 
c imóvel cbjete presente matricula, atualme 0 tua-se Sc 
" munctplo DE PINHAIS", em virtude da criagic . .-s cenferme 
Lei. Estadual 9906 de 18/03/1.992,- CUSTAS i  60 :C.-DOU FE. 
PIKAQUARA, 24 DE NOVEMBRO DE 1.994.-(a )-----  440_ AI 

i  
OFTCIAL DO REGISTRO.- 

11  
le 

11-.32.733 - Pretcc61e na 45.257 de 
FoTmA DO TITULO - "DESAPRO'P 
PÚblica de Desaprcpriagac Amigável, 
de 1.994, is fls. 188 livro 886-N, 
da Ccmarca de Curitiba-Pr.- 
TRANSMITENTE F.SLAVIERO & FILHOS 
DE MADEIRAS, supra qualificada.-
ADQUIRENTE - ESTADO DO PARANÁ, pessca 
interne.- 
VALOR - R$ 48.380,00 (quarenta e 
rOais).- 
CONDI OES Nic  hi.-  

- ISENT0._ - 0 imcvel cb ets da presente matricula é destinadc para 
Ab§rtura da Av. 
CND/INSS - 375.929 serie F", expedida em 17/08/94.- 

SEGUE NO VERSO—.-' 

cite 

24 de Nevembre de 1.994.-
RIACAO" - Escritura 
lavrada  acs  22 de Setembrc 
pele  la  Tabelige de Netas 

S/A INDUSTRIA E COMERCIO 

juridica de direitc Públicc 

mil e trezentcs e citenta 
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REGISTRO DE imóvEls 

Comarca de Piraquara -  Parana  
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SRO DIGRAt 

TIP!  

9 ISMS CIAMMIIM900311842 II 

e--..amnwkwAto  
CUSTAS - 3652 VRC s/R$ 50.000,00. 
DOU FE. PIRAQUARA, 24 DE NOVEMBRO DE 1.994.(a) 
OFICIAL DO REGISTRO.- 

Registro de Imóveis do Foro Regional de Piraquara Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba - PR 

Av. Get663 Vargas 678,2' andar - Centro- Fone (41) 3673-1445 - CEP: 83301-010 
FmxoJo.rí$vosa Arobre — Oficiat de Rgistre 

Carliboo que a presente fOtoodpia @ reprodução  fief  da matricula n°32,733. 
Este ceredan  Wide nor  30 dias 

Pirsquara, feversiro 4. 2021 

Francisco Jose Notre -06dat do Radon 
Paulo Radios Dead 

Alto do COosiaLinhares de Cowie* Nobs* 
Ina Zosctoki 

Mods Zoo Frgueirodo 
MMEwdoni 

REGISTRO de IMÓVEIS 
PIRACIUARA — PARANA, 

Certifico mais, que o imóvel objeto 
desta, não esta mais subordinado a 
este  click%  desde a criação do Foro 

Regional de Pinhais —  Parana.  
Em 10 de  ¡Who  de 1998. 

Certidão: R$30,20 
Buscas: R$2,61 
FLINREJUS: R$8,21 
FUNDEP: R$1,65 
lS5CtN: R$1,65 
Selo: R$525 
TotaL R$49,57 
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Aloha! DO PROPtilt 

EX ACAS 226 + 8,00 a 231 + 8,00 

12 SU PERV 1SA0 DE ESTUDOS E PROJETOS 
SETOR DE DESAPROPRIAÇÃO 

ME 1%10111AL DESCRITIVO 

P- RLAVILE0  J FTIHOS SJA,_  
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Partindo do ponto A.  situado 1200, in a direita do eixo na estaca 

226 + 8,00. No sentido horgrio confronta em248,74  in  com a  area  a desapro—

priar de F. SLAVIERO E FILHOS S/A Registro n9 44.435 ate o ponto 8,/situa 

do 36,00  in  a esquerda do eixo na mesma escaca, deste deflete a direita se-

gue em 47,55  in at  o ponto C deste deflete a direita segue em 53,25  in, eon  

frontando CA= a  area  de Francisco Aragjo  at  o ponto D, situado 36,00  in  a 

esquerda do eixo na estaca 231 + 8,00, deste deflete a direita , onfronta 

em 70,60  in  com a estrada da Graciosa  at  o ponto E, situado 34,00 m a  di  — 

reita do eixo na mesma estaca, deste  deflate  a direita segue em 27,00  in  a—

te o ponto F, deste deflete a esquerda segue em 83,22 pelo limite da 'fai — 

xa de dominio, confrontando com a  area  remanescente de F. SLAVIERO E 

LHOS S/A  at  o ponto "A"  de inicio. 

,tz,4 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  17.564.278-1  

1- A a no s',xpediente. 
dancizs.  

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 196/2021 

Curitiba, 23 de setembro de 2021. 

Senhor Presidente, 

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei que objetiva a 

doação de imóveis ao município de Pinhais. 

Trata-se de imóveis estaduais registrados sob as matriculas n2  32.733, 32.734, 

31.735 no Registro de Imóveis da Comarca de Piraquara, com  area  documental total de 

16.112,77 m2. 

A proposta atende ao interesse público eis que o imóvel a ser doado será destinado 

ao funcionamento do sistema viário da Avenida Maringá, retornando ao patrimônio do 

Estado no caso de utilização diversa. 

Por fim, o presente Projeto justifica-se em razão da exigência de autorização legislativa 

para a disposição de bens imóveis de propriedade do Estado, conforme o  art  10 da Constituição 

Estadual do  Parana. 

Art.  10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou 
de utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa 
jurídica de direito público interno, grgáo ou fiandação de sua 
administração indireta ou entidade de assistência social sem fins 
lucrativos, ciedarada de utilidade pública, ou para fins de 
assentamentos de caráter social. 

Certo de que a medida merecera dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio 

e consequente aprovação. 

Atenciosamente. 

CARLOS MASSA RAT1NHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 1962/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 23 de novembro de 2021 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 680/2021 - Mensagem nº 196/2021.

 

 

 

Curitiba, 23 de novembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2021, às 18:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1962 e o 

código CRC 1A6E3F7E7B0D2ED

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 1971/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 23 de novembro de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2021, às 20:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1971 e o 

código CRC 1F6C3F7B7B0C8ED
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DESPACHO - DL Nº 1267/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/11/2021, às 16:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1267 e o 

código CRC 1C6A3E7F7B7E3DD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 593/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 680/2021

 

Projeto de Lei nº. 680/2021

Autor: Poder Executivo – Mensagem nº. 196/2021

 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação, ao Município de Pinhais, do 
imóvel que especifica.

 

DOAÇÃO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER 
EXECUTIVO. ARTIGOS 10 E 65 DA CE. ARTIGO 76, DA LEI 14.133/21. 
CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE AFERIDA. PARECER 
PELA APROVAÇÃO.

 

 

PREÂMBULO

 

O projeto de lei de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem sob nº 196/2021, tem por objetivo autorizar o 
Poder Executivo a efetuar a doação, ao Município de Pinhais, do imóvel que especifica. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:
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I – emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

(…)

III – ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Ressalte-se que o projeto de lei está ainda em conformidade com o que estabelece o artigo 10 da Constituição 
Estadual:

 

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa 
jurídica de direito público interno, órgão ou fundação de sua 
administração indireta ou entidade de assistência social sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fins de assentamentos 
de caráter social. 

 

Ademais o Art. 76, I, “b” da lei n. 14.133/21, preceitua:
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Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 
às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

 

 

Vislumbra-se, portanto, que o Chefe do Poder Executivo detém a competência necessária para propor o Projeto de Lei 
ora em tela. 

O objetivo do presente Projeto de Lei é a doação de imóvel ao Município de Pinhais, o qual será destinado ao uso e 
funcionamento do sistema viário da Avenida Maringá, Pinhais e fica gravado com cláusula de inalienabilidade.

Deverá ser formalizado Termo de Doação de Imóvel entre Doador e Donatário contendo as condições previstas nesta 
Lei.

Nesse sentido, verifica-se a manutenção da cláusula possibilitando o retorno do mesmo ao patrimônio do Estado em 
caso de não cumprimento dos requisitos previstos no Art. 3º do Referido Projeto de Lei.

No que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei Complementar 
Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, por estarem presentes todos os requisitos Constitucionais, legais e de 
técnica legislativa. 

 

 

Curitiba, 30 de novembro de 2021.
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______________________________________

DEPUTADO PAULO LITRO

Relator

DEPUTADO PAULO LITRO
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INFORMAÇÃO Nº 2226/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 680/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de novembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 30 de novembro de 2021

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2021, às 18:58, conforme Ato da Comissão 
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DESPACHO - DL Nº 1417/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 649/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 679/2021

 

Autor: Governador do Estado do Paraná

Mensagem: nº 195/2021     

 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR A DOAÇÃO, AO 
MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA. PARECER 
FAVORAVEL.

 

PREÂMBULO

O projeto de lei de autoria do Poder Executivo, através da mensagem nº 195/2021, autoriza o Poder Executivo a 
efetuar a doação, ao Município de Goioerê, do imóvel que especifica.

Passa-se, agora, à análise desta Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

FUNDAMENTAÇÃO

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 46, assim dispõe:

“Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação 
manifestar-se sobre proposições relativas a obras públicas, seu uso e gozo, 
interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de serviços 
públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.”

Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras Públicas, Transportes e 
Comunicação.

Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei nº 679/2021, verifica-se a manifestação favorável 
da Comissão de Constituição e Justiça.

Ressalta-se que o presente projeto tem por objeto a doação de imóvel ao Município de Goioerê, o qual será destinado 
ao funcionamento de serviços públicos municipais. 

Dessa forma, o Projeto de Lei está em conformidade com o que estabelece o artigo 10 da Constituição Estadual:

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de utilização gratuita, salvo, mediante 
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lei, se o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno, órgão ou fundação de sua administração 
indireta ou entidade de assistência social sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fins de 
assentamentos de caráter social.

Assim, entendemos que a proposta legislativa merece prosperar, eis que não encontramos nenhum óbice 
quanto a sua continuidade.

Por fim, no que concerne à técnica legislativa atinente ao caso em comento, o projeto de Lei em análise vai ao 
encontro dos requisitos da Lei Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei 
Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

         Diante do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras, 
Transportes e Comunicação, tendo em vista os argumentos supramencionados.

Sala das Comissões, 06 de dezembro de 2021.

 

Deputado Estadual GALO

Relator
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DEPUTADO GALO
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INFORMAÇÃO Nº 2393/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 680/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 6 de 
dezembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

Curitiba, 6 de dezembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO
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